
INDICAÇÃO Nº 
1205
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que através dos canais competentes promova o reforço na segurança pública da Ponte Esmeraldo Tarquino (Ponte Mar Pequeno), que liga as Cidades de São Vicente e Praia Grande.

JUSTIFICATIVA

Há inúmeros relatos de moradores da região apontada na presente indicação, de que o local é extremamente perigoso. Além dos constantes arrastões, há uma quantidade enorme de usuários de drogas que cometem pequenos delitos aos cidadãos que se utilizam desse importante trecho de ligação entre as duas cidades da Baixada Santista, estejam em veículos automotores, estejam de bicicletas.
Essa situação aterroriza os moradores da região e os demais usuários da via, limitando injustamente o direito de ir e vir dos cidadãos.

Assim, dada a importância e urgência da medida, apresentamos esta indicação para que o Executivo Estadual adote as devidas providências para solucionar esse grave problema
Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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